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Seção V 

Legislativo 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 
 

PORTARIA N°. 13, de 

01 de fevereiro de 2018 
LUCAS DE BARROS FLORES 

Presidente do Poder Legislativo 

de  Jahu. 

 

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei RESOLVE, de acordo com o artigo 52 do Regimento Interno, nomear os 

membros da Comissão Especial de Inquérito, originada do Requerimento protocolizado sob nº. 979/2017, nos moldes do § 2º do 

art. 22, da Lei Orgânica do Município, para apurar possíveis irregularidades na Subprefeitura do Distrito de Potunduva, conforme 

segue: 

 

Presidente: ADENILSON DOMINGOS ORMEDA (PHS) 

Membro:  FABIO EDUARDO DE SOUZA (PMDB) 

Membro:  JOSÉ CARLOS BORGO (PDT) 

Membro:  JOSÉ MINEIRO DE CAMARGO (PSB) 

Membro:  TITO COLÓ NETO (PSDB) 

Membro:  VIVIAN SOARES (PSB) 

 

 

Jahu, 01 de fevereiro de 2018. 

 

 

LUCAS DE BARROS FLORES, 

Presidente do Poder Legislativo 

de  Jahu. 

 

JOSÉ FERNANDO BARBIERI, 

1º Secretário. 

ROBERTO CARLOS VANUCCI, 

2º Secretário. 

 

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu, conforme Resolução nº. 303/2007) 
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